
INDICAÇÃO Nº 
902
, DE 2014
Indico, com fundamento no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado, as providências para que a construção e instalação da nova sede do Hospital Pérola Byington, planejada para a região de Campos Elíseos, no centro desta Capital de São Paulo, ocorra na área em que seria construído o “Complexo Cultural Luz”, cujo projeto foi interrompido pelo Poder Público Estadual.
JUSTIFICATIVA

O Decreto nº 59.217, de 2013, declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóveis situados no bairro de Campos Elíseos, nesta Capital, constantes da Quadra 36, Setor nº 8, circundados pela Alameda Glete, Alameda Barão de Piracicaba, Rua Helvétia e Avenida Rio Branco, para a instalação no novo Hospital Pérola Byington.

Com isso, cerca de 370 famílias e inúmeros comércios serão desalojados.

De outra parte, a área destinada à instalação do Complexo Cultural da Luz, já desapropriada e demolida, no bairro da Luz – muito próximo ao local acima apontado – teve seu projeto interrompido pelo Governo do Estado, ante à alegação de ser muito caro aos cofres públicos.

Importante destacar que, apenas com desapropriações, foram gastos mais de R$ 65 milhões para o projeto do Complexo Cultural, e agora a área, vazia, tem destino incerto.

Em já havendo terreno, livre e desapropriado, com indenizações pagas, nada justifica um novo processo de expulsão dos moradores e comerciantes para a instalação do projeto do Hospital Pérola Byington. Aproveitar a área do Complexo é medida de economia do erário público, além de acelerar, consideravelmente, a construção e funcionamento do hospital.

Diante do exposto, apresentamos a presente Indicação, na certeza que essa medida contribuirá para revitalizar a área já desapropriada, bem como permitirá uma rápida instalação dos serviços imprescindíveis prestados pelo Hospital Pérola Byington.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi


